
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MLTNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC- MUN. DE EDTJCAÇÃO. ESPORTE E CULTURA
GESTÃO 2021/2024

Memorando n" 069/SEMEC/2024
Rondolândia-MT, I I de março de 2024.

Ao Exmo. Senhor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Abertura de processo.

Seúor prefeito,

Cumprimentando-o, aproveito para solicitar abertura de processo administrativo para

"Contratação de empresa especializada em Tecnologia da Informação para o Fomecimento de

licença de direito de uso de softwares integrados e unificados para atender a Secretaria de

Educação e suas escolas nas áreas: Administrativa, Estatística, Pedagógica, interação em tempo

real com os sistemas do INEPÀ4EC e Dirário Eletrônico, com suporte técnico e garantia", para

atender a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

Respeitosamente,

LE NASCIMENTo SILVA
Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura

Decreto n" 21 2 I G AB I PMRJ 2023
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ESTADO DE MATO GROSSO
PRTFEITURÂ MUNICIPAI- DE RONDOI,ÂNDIA
SEC. MIIN. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CT]LTURA
GESTÃO 2021/2024

TERMO DE REFERÊNCh

I. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

l.l. Contratação de empresa especializada em Tecnologia da Informação para o Fomecimento

de licença de direito de uso de softwares integrados e unificados para atender a Secretaria de

Educação e suas escolas nas áreas: Administrativa" Estatistica, Pedagógic4 interação em tempo

real com os sistemas do INEPÀ,ÍEC e DiilLr-io Eletrônico, com suporte técnico e garantia, nos

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento:

tTH 1\I CÓDIGo ESPECIFICAÇÂO trl\ l) QUANT UNITARIO
V. TOTÂL

I 00038482 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO PARA O
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE
DIRI]ITO DE USO DE SOITTWARES
INTEGRADOS E UNIFICADOS PAILA
ATENDER A SECRETARIA DE
EDUCAÇÀO E SUAS ESCOLAS NAS
ÂREAS: ADMINISTRATIVA.
ESTATÍSTICA, PEDAGÓGICA,
INTERAÇÃO EM TEMPO REAL COM
OS SISTEMAS DO INEP/},ÍEC, DIÁRIO
EI-HRÔNICO. COM SUPORTE
TÉCNICo E GARANTIA

Mcses 08 RS 5.250.00 R$ 42.000.00

1.2. lncluindo a conversão, migração, implantação, customização de banco de dados,

manutenção e treinamento de usuários.

1.3. Os softwares atenderão a 2 (duas) unidades escolares da rede pública municipal de

Rondolândia - MT no ano letivo de 2024, independentemente do número de usuários.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 8 (oito meses, contados da assinatura do contrato,

na forma do artigo 105 da Lei n. 14.13312021.

1.5. O custo estimado totâl da contr-àtação para o exercíci o de 2024 é de R$ 42.000,00

(quarenta e dois mil reais), conforme custos uniüf ios opostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

(art. 6', inciso XXIII, alínea 'b' da Lei a.14.133120211.

2.1. Fundamenta-se a contratação por intemrédio do procedimento de contratação diÍeta,

mediante licitação dispensável em razão do valor, nas disposições do Decreto Municipal n"

243ICAB/PMN2024 e fulcro no inciso Il, do art. 75,daLein. 14.133/2021.

2.2. O valor da despesa, conforme constante do escopo acima, totalizou R$ 42.000,00 (quarenta

e oito mil reais), inferior ao valor definido no Decreto Federal n. 11.87112023 em relação ao

inciso II do Art. 75, portanto, apto ao enquadramento na esÉcie.
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2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotaçõ€s preliminares de preços realizadas pela Secretaria

Municipal de Educação, EspoÍe e Cultura, o que revelou a possibilidade da contÍatação ser

realizada mediante licitação dispenúvel, muito embora, prescinda, ainda de verificação e

conformação aos de mercado pelo Departamento de Compras, em cumprimento ao AÍ. 6o da

Lei Municipal n. 87, de 23llU20O5 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de

27/O4l20l't.

2.4. Na presente contratação, é admissivel a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP

pelo presente Termo de Referência, conforme Decreto Municipal n.243IGAB/PMR, de 3 de

janeiro de 2024, inc.lV. do artigo 22:

Art. 22, É fâcultsda a elaboraçâo do ETP, mediante justiÍicativa

apresentada pelo Orgão Técnico (Secretaria Requisitante), quando,

alternativamente:

IV - Quando, a partir dos elementos consignados no Documento de

Formalização de Demanda, restar apontada a necessidade de realização de

dispensa de Iicitação prevista no art.75, incisos I, II, IIl, VII, VIII, IX, XI,

XIII, XIV, XV e nas alíneas "a", "d",'1" e "k" do inciso IV, da Lei n'

14.133, de 2021;

2.5. A despesa pode seÍ classificada como natureza irrelevantes, conforme previsto no artigo

3 l, da Lei Municipal n. 5'10, de 20/1212023 (LDO-2024) dispôe:

ArL3l. Para os efeitos do art. l6 da Lei Complementar no l0l, de 2000:

I- as especificaçôes nele contidas integrarão o processo administrativo de que

trata o aÍt. 38 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os

procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §3' do

aÍ. 182 da Constituição;

II - entende-se como desoesas irrelevantes, para fins do §3. do Art. 16 da

LRF aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos

incisos I e Il do art. 24 da Lei no 8.666, de 1993;

III- Podeni ser aplicada a Lei Í'ederal no 14.133, de l' de abril ile 2021.

2.6. Portanto, na forma do inciso IV, do art.22 do Decreto Municipal n. 243/GAB/PMR, de

03101/2024, declaro a dispensabilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que trata o Art. 6", XXIII da NLL, bem como, que ocorra na forma de licitaçao

dispensável, em razão do valor, com fundamento no inc. II do art. 75 daLei n. 14.133/21.
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2,7. Quanto a necessidade da contrataçáo, conforme quantitativos descritos no item I deste

Termo de Referência, destina-se ao atendimento a cumprir ação Govemo própria da Secretaria

Municipal de Educação, Esporte e Cultura, relacionado as unidades escolar.

2.E. Igualmente, a necessidade se vincula a contratação de uma empresa especializada na

implantaçâo de programa de informática integrados e unificados, visando melhorias no sistema

de ensino nas escolas municipais de educação infantil e ensino fundamental de Rondolândia -

MT, rurais e urbanas, agilizando o processo administrativo, pedagógico, gerencial e estatístico

educacional.

2.8.1. A aquisição de um sistema unificado e integrado com a possibilídade de firncionamento

on-line e off-line justifica-se pela carência e falta de estrutuÍa de interligação e comunicação da

rede de escolas do município através de conexão via internet. Mesmo nas escolas que possuem

uma boa conexão via internet muitas vezes ao longo do dia acontecem intemrpções de acesso

ou lentidão no trafego de dados, tomando sua usabilidade comprometida e ineficiente, ou seja.

com um sistema desenvolvido para funcionar conectado e desconectado você usufrui da

internet quando houver conexão, mas não depende dela como recurso necessário ao seu

desempeúo e funcionamento.

2.8.2. Justifica-se o não parcelamento do objeto licitado, tendo em vista que se trata de sistemas

integrados e unificados, visando assim garantir o melhor funcionamento entre eles, evitando,

portanto, erros de incompatibilidades entre os mesmos se contratados separadamente de vários

fomecedores.

2.8.3. Justifica-se ainda o referido processo como contratâção direta tendo em vista que todos

os módulos licitados serão implantados de imediato.

2.9. Justifica-se a pÍesente Contratação na Modalidade Presencial em razão do Art. 176. Os

Município com até 20.000(vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data

de publicação desta Lei. para comprimento:

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7" e no caput do art. 8o desta lei;

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sobre a forma eletrônica

a que se refere o § 2" do art. l7 desta lei;

III - das regras relativas a divulgação em Sítio eletrônico oficial.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÂO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE

VIDA DO OBJETO (art. 6', inciso XXIII, elinea 'c', da [,ei n.l4.l33l202l).

3.1. O objeto da contratação, solucionani as demandas da Secretaria Municipal de Educação,

Esporte e Cultura, relacionada a unidades escolares.
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3.2. No presente caso, a contratação exigirá, manutenção e assistência técnica.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.6", XXIII, alínea 'd' da Lei n' l4.l33l2l)

4.1. A conüatação deveni observar em relação aos serviços contratados relacionado a unidades

escolares-

4.2. A prestação dos serviços sení de forma paÍcelada no decoÍrer da vigência do contrato, de

acordo com necessidade da secretaria municipal de educação esporte e cultura.

4.3. Não sení admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4. Não haveú exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei n' 14.133121.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6', XXIII, alinea *e' e 40, §t',
inciso II, da Lei n' 14.13312021).

5.1. A execução dos serviços seÉ iniciada em até I 5 dias após a assinatura do contrato.

5.2. Os serviços deverão ser prestados com a cessão de direito de uso de software.

6. INFORMAÇÔES nelrV^LNTES PARA O DTMENSTONÁMENTO DA PROPOSTA

6.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

a) Formação de professores e Auxiliares Técnicos Escolares;

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, o contratado deverá realizar a capacitação dos

operadores (rrofessores, diretor e técnicos) do sistema, o qual deverá conter no mínimo os

seguintes requisitos:

7.2. O sistema deverá estar disponível via web e em aplicativos móveis (desenvolvidos para

iOS e Android), instalados e acessados de qualquer dispositivo móvel atualmente, de acordo

com os níveis de acesso, priorizando a disponibilidade dos dados ao usuário em telas menores

de forma que não sejam necessário barras de rolagens horizontais. A visualização dos relatórios

deverá ocorrer exclusivamente em arquivo de formato PDF.

7.3. O acesso via browser deve ser de forma segura utilizando o protocolo HTTPS, garantindo

confiabilidade e seguÍança as transações realizadas dentro do sistema.

7.3.1. O login será realizado de forma unificada por CPF evitando a memorização de vários

usuários diferentes, também assim garantimos a legitimidade do usuário, pois os dados pessoais

são validados na receita federal. Cada CPF será vinculado um perfil onde o usúrio ira informar

o e-mail e celular onde estes serão utilizados para validação de informações e restauraçâo de

seúa no sistema.

7.3.2. O usuár'io possuirá acesso a uma interface semelhante a um desktop, onde neste terá

acesso à barra de navegação, dados de usuário, podení abrir várias janelas do sistema ao mesmo
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tempo, maximizar, minimizar e gerenciar telas favoritas para facilitar acessos futuros, também

é possível visualizar as telas mais utilizadas e as fechadas recentes. Como um ambiente

desktop, é possivel também que o usúrio customize o papel de parede no sistema como

desejar.

73.3. O usuário podení organiz:r todos os favoritos por pastâs criadas por ele mesmo,

facilitando novas iterações com o sistema mantendo tudo do jeito do usúrio.

7.3.4. O sistema deverá possuir sensibilidade ao toque em dispositivos que possibilitem esta

ação, para facilitar as interações com o sistema proporcionando uma melhor experiência de

navegação ao usuário.

7.3.5. O sistema deverá permitir que o usuário continue os lançamentos mesmo que o sistema

esteja sem intemet, e que ao gÍavar os dados fiquem salvos nos dispositivos (computador,

tablete, celulares) para quando houver intemet novamente estes sejam sincronizados para a

nuvem, mesmo desligando os dispositivos, evitando assim quaisquer percas de dados.

7.3.6, Controle de sessão por usúrio, evitando que o mesmo usuario seja aberto em mais de um

local. Caso o usuário esquecer o sistema aberto após um prévio tempo determinado de

inatividade a sessão será desativada automaticamente.

7.3.7. Devenl possuir uma central de recebimento de mensagens de outros colaboradores, onde

é possivel que os gestores enviem mensagem de notificação para todos usuiârios, caso o usuário

esteja online a mensagem senâ apresentada em forma de notificação para este, ou na próxima

vez que o usuário entrar no sistema.

7.3.8. Deverá possuir relatório de todas as mensagens recebidas, podendo filtrar qual usúrio de

origem, data inicial e final da mensagem.

7.3.9. Os relatórios referentes à documentação do aluno (Boletins, Fichas Individuais, Histórico

Escolar, Ficha de Matricula,/Rematricula/Pre-Matrícula) deverão teÍ como segurança e garantia

de autenticidade a geração de uma chave alfanumérica de no mínimo 32 (trinta e dois)

caracteres, para futura validação do documento e reimpressâo.

7.3.10. Também será possível o envio do relatório para o e-mail do usuririo logado para

documentação, onde este podeÉ ser reenviado para qualquer usúrio que assim desejar.

mantendo uma cópia para si do documento.

Para os Alunos:

7.4. Estarão disponiveis o Boletim de Notas ou Relatório, Fichas Individuais de Notas ou

Relatório, Histórico Escolar, Ocorrências - situações relacionadas ao comportamento e

disciplina do aluno, Emissão da carteirinha estudantil do aluno com foto e código, Ficha de
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Matrícula com foto e Gráfico de desempenho do aluno (notas e faltas) em relação a sua turma,

Atestado de Frequência, Registro de Avaliação.

Para os Pais:

7.5. Estarão disponíveis os mesmos relatórios dos Alunos além de uma lista com os filhos

matriculados na escola, facilitando a pesquisa.

Para os Professores:

7.6. Estaú disponivel a manutenção das informações de seus alunos em suas respectivas turmas

lotadas, tais como conteúdo ministrado, lançamento das avaliações, faltas, pareceres parciais e

frrais, de maneira bimestral, semestral e anual por disciplina ou área de coúecimento, além de

relatórios de conferência dos lançamentos e impressão do diário de classe.

7.6.1. Para os lançamentos das avaliações dos alunos s 5ues ([5sipliÍlas, o sistema deverá ter

como facilidade de manipulação, operação e manuseio os lançamentos das notas, recuperação e

faltas, possibilitando navegar em ambientes desktop com teclas de âtâlho e nos campos de

notas e faltas deverá navegar livremente entre os lançamentos utilizando as setas do teclado em

qualquer direção e sentido, obedecendo à relação da disciplina e dos alunos com suas notas e

laltas.

7.6.2. O sistema deveú controlar os lançÍrmentos das avaliações e recuperações dos alunos em

suas disciplinas, por avaliações parciais (aluno s srras ÍnaÉ as), por alunos com matérias em

dependência e por alunos com matérias opcionais. O sistema deverá realizar a média

automática das notas lançadas por disciplina proporcional aos campos lançados (preenchidos),

assim como a recuperação da avaliação correspondente. 0 lançamento das avaliações poderá

ser feito por notas ou relatórios, quando estes forem dos módulos E.J.A/C.B.A. O número de

avaliações (campos de notas) e a forma de cálculo da média final deverão ser parametrizados.

Para cada lançamento o sistema deverá informar se o aluno estií abaixo ou acima da média,

destacando o lançamento quando estiver abaixo, assim como informar a média da turma e a

quantidade de alunos acima e abaixo da média para cada disciplina correspondente a matriz

curricular.

7.6.3. Deverri disponibilizar a impressão dos diiários de classe com as informações de notas

lançadas e frequências, capa, gnlfico de presenças, termo de abertura, planejamento do

professor e resumo de avaliação. Os diáLrios poderão ser gerados por Escola, Etapa, Tumo,

Turma ou Disciplina. DeveÉ ter a opção de emissão dos diários em branco, para o

preenchimento manual dos professores. A impressão dos diários deverá obedecer às matérias

da matriz curricular e a lotação dos professores efetivos ou substitutos.
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7.6.4. Lançamento do conteúdo ministrado, obedecendo à turma lotada, disciplina, bimestre,

semestÍe e plano de aulasjá estabelecido.

7.6.5. O sistema deverá controlar os lançamentos do registro de avaliação e seus critérios para

cada aluno, tais como:

7.6.ó. Critério Biopsicossocial : Codigo, Ordem, Descrição.

7.6.7. Critério Cognitivo: Código, Etapa Global, lncluir etapas do EJA, AEE e complementar,

Disciplina Ordem, Grupo e Descrição.

7.6.8. Grupo de critério Cogrritivo: Código, Nome, Etapa Global.

7.6.9. Legenda de Avaliação: Código, Nome, Sigl4 Valor Mínimo, Valor Máximo, Tipo

Ensino e Tipo de Avaliação.

7,6.10. Equipe Pedagógica: Código, Caixa de Edição de Texto, texto formatado de acordo com

a confi guração estabelecida via parameúização.

8. UNIF'ORMES

8.1. Os uniformes a serem fomecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser

condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão contratantê.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (arr 6', XXIII, alínea *l-, da Lei n'

14.r33/2r)

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as nonnas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial (Lei n" 14.13312021, art I I 5, caput).

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n' 14.13312021 , art. I 15, §5).
9.3. A execução do contrato serâ âcompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da

Secretaria Municipal de Educação Esporte e Cultura, com as atribuições definidas neste Termo

de Referência" designado pelo Decreto Municipal n. 106/GAB/PMR/2021, Sr. Anderson José

Guilherme, em cumprimento ao art. I17, caput, Lei no 14.13312021.

9.4 O fiscal do contrato anotaÍá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necess:irio para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados (Lei n" 14.133/2021, art. I17, §l).
9.5 O fiscal do contrato informanl a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisâo ou providência que ultrapasse sua competência

(Lei n' 14.133/2021, art. I17, §2).
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9.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, removet reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.13312021,

art. I l9).

9.7 O contratado será responúvel pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em nzÃo da execução do contrato, e não excluiná nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratânte (Lei n. 14.13312021, art. 120).

9.8 Somente o contratado seÉ responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14.13312021, üt l2l, caput).

9.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não podeú onerar o

objeto do contrato (Lei n" 14.13312021, art. l2l, §l).
9.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

9.ll O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

9.12 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a

Regularidade Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a

Créditos TributíLrios Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade Contribuições

Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de

Débitos Trabalh istas (CNDT).

9.13 O pagamento seú efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no pr.vo de até 20 (vinte) dias

consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscaVfatura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme item 9. I 2.

9.14 O pagamento sení realizado mediante ordem bancríri4 emitida através do Banco do Brasil,

creditada em conta corrente da licitânte vencedora.

9.15 A contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaUFatura, a descriçâo completa dos à

dos serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco

onde deverá ser realizado o pagamento.

9.16 Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscaiífaturas, estas serào

devolvidas a contratada, para as necessárias correçôes, com as informações que motivaram sua

rejeição, sendo o pagamento realizâdo após a reapresentação das notas fiscais/faturas.
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9.17 Nenhum pagamento isentará o contÍatado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicani aceitação definitiva da prestação dos serviços.

9.18 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores parâ outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.

r0. DA FrscALlZAÇÃO ADMTNTSTRATTVA

l0.l Sempre que a Contraüante entender necesúrio, a fiscalização administrativa podeú ser

efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o

contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagaÍnento de alguma

vantagem a um determinado empregado.

10.2 Na fiscalização do cumprimento das obrigaçôes trabalhistas e sociais exigir-se-ão,

dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias

autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas

regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

a) No primeiro mês da prestação dos serviços, o contratado deverá apresentar a seguinte

documentação: 1) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário

do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços.

quando lor o caso; 2) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados

admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso,

devidamente assinada pelo contratado; 3) exames médicos admissionais dos empregados do

contratado que prestarão os serviços; e declaração de responsabilidade exclusiva do contratado

sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

b) Até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, o contratâdo deverá

entregar ao setor responsável pela fscalização do contrato os seguintes documentos, quando

não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fomecedores

(SICAF): l) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributrários Federais e à Dívida

Ativa da União (CND); 2) certidões que compÍovem a regularidade perante as Fazendas

Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de

Regularidade do FGTS (CRF); e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

c) Quando solicitado pelo contratante e no prazo fixado, o contratado deverá entregar ao

setor responsável pela fiscalização do contrato os documentos comprobatórios do cumprimento

das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em

relação a quâlquer dos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em
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especial quanto aos seguintes documentos, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços:

(art. 50 da Lei n." 14.133/2021): l) registro de ponto; 2) recibo de pagamento de saliírios,

adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro saLário;4) comprovante

de depósito do FGTS; 5) recibo de concessão e pagamento de ferias e do respectivo

adicional;6)recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdencirírias dos empregados

dispensados até a data da extinção do contrato; 7) recibo de pagamento de vale-transporte e

vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva; 8) comprovantes de entrega de outros

beneficios suplementares a que estiver obrigado por força de lei, acordo, convenção ou dissídio

coletivo de trabalho; 9) extrato da conta do INSS e do FGTS do empregado; l0) cópia da folha

de pagamento analítica" em que conste como tomador o contratante; 11) cópia dos

contracheques dos empregados; 12) comprovantes de realuaçáo de eventuais cursos de

treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

c) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato cópia da

documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, em (5) cinco

dias após o último mês de prestação dos serviços: 1) termos de rescisão dos contratos de

trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível

pelo sindicato da categoria; 2) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do

FGTS, referentes às rescisões contratuais; 4) extratos dos depósitos efetuados nas contas

vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; 5) exames médicos

demissionais dos empregados dispensados.

10.3 Nas hipóteses da não apresentação dos documentos solicitados pela Íiscalização contratual

no pÍírzo por ela fixado acarretará a aplicação de multa ao contratado, conforme previsão

especifica constânte no Termo de Contrato (art. 50, da Lei n.' 14.13312021).

10.4 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, o contratado deverá

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-8 da

CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos

empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação dos serviços contratados,

10.5 O termo de quitação anual efetivado deveú ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-8, panágrafo único, da CLT.

10.6 Para Íins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será

aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de

negociação, ata de negociação, denFe outros.

10.7 Não havení pagamento adicional pelo contratante ao contratado em razâo do cumprimento
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das obrigações aqui previstas.

10.8 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a

comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as

respectivas organizações.

10.9 Sempre que houver admissão de novos empregados pelo contratado, os documentos

elencados no subitem acima deverão ser apÍesentados.

f0.10 O contratânte devení analisar a documentação solicitada nos subitens acima no prazo de

30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias,

justificadamente.

10.11 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo

contratado, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das

contribuições sociais, previdenciáLrias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições

de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Contrato e na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito do

contratante, com base nos arts. 50 e l2l da Lei n.o 14.133/2021.

10.12 O contratante poderá conceder prazo paÍa que o contratado regularize suas obrigações

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não

identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

10.13 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das

obrigações trabalhistas, previdenciárias e pnra com o FGTS, o contratante comunicará o fato ao

contratado e retení o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento,

até que a situação seja regularizada. (art. l2l, § 3', inciso II, da Lei n." 14.11312021)

10.14 Não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de quinze dias, o

contratante podenl efetuar o pagamento das verbas trabalhistas diretamente aos empregados do

contratado que teúam participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o

respectivo valor do pagamento devido ao conúatado (aÍ. t2l, § 3o, inciso lV, da Lei n.'

14.r33/2021)

10.15 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo

contratânte para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

10.1ó Tais pagamentos não configuram vinculo empregatício ou implicam a assunção de

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o contratante e os

empregados do contratado.

10.17 Em caso de indício de inegularidade no recolhimento das contribuições previdenciríLr:ias,
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os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

l0.lE Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os

fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho e Previdência.

10.19 O contrato só seú considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo

contratado, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenci:irias e para

com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas

resclsonas

10.20 Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as

seguintes diretrizes:

10.21 Fiscalização inicial (quando a prestação de serviços for iniciada):

&. Seú elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações

sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome

completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações,

beneficios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação),

horiírio de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;

b. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se

possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pelo

contratado e pelo empregado;

c. O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato

administrativo;

d. O salário não pode ser infeÍior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção

Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);

e. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para o contratadoi

f. Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de

trabalho que obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção

Individual (EPI).

10.22 Cabe à fiscalização do contrato verificar se o contratado observa a legislação relativa à

concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus

empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos

empregados no dia e percentual previstos, verificando, ainda, a necessidade de se proceder à

repactuação do contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitação do contratado.

10.23 O contratante deverá solicitar, por amostrâgem, aos empregados, seus extratos da conta

do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdencitírias e do FCTS esüio sendo

A
venida André Maggi, n" 079, Primavera, Rondolôndia - Mato Grosso - Cep:78.338-000 - TeleÍ (66)
3 5 4 2 - I 09 2 educocoo.semec@ rondolondio.mt.oov.br



Ã

ESTADO DE MATO GROSSO
PRF]T'EITURA MUNICIPAI- DT.] RONDOI,ÂNDÍA
SEC. MLTN. DE EDUCAÇÀO. ESPORTE E CULTURA
oEs'fÃo 202112024

recolhidas em seus nomes, de modo que, ao final de um ano, os exfatos de todos os

empregados teúam sido avaliados.

11. DOS CRITÉRIOS DE AF'ERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

ll.l A avaliação da execução do objeto utilizanlr para aferição da qualidade da prestação dos

serviços, devendo haver o redimensionamento no pagÍrmento com base nos indicadores

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade minima

exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utiliá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada-

ll.2 A aferição da execução contratual para frrs de pagamento consideraní os seguintes

critérios:

a) Unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;

b) Produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;

c) Indicadores minimos de desempeúo para aceitação do serviço ou eventuâl glosa

11.3 seú indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à inegularidade verificada,

sem prejuízo das sançôes cabiveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar as atividâdes contratadas, ou não .rs executou com a qualidade minima

exigida;

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

12. DORECEBIMENTO

l2.l Os servigos serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no prazo de (2)

dois dias, contado da fnalização dos serviços, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das

exigências de caÉter técnico.

12.2 O contratante realizaú inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profrssionais encarregados pelo serviço,

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates,

retoques e revisões finais que se fizerem necesMrios.

12.3 Para efeito de recebímento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso,
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a análise do desempenho e qualidade da prestação dos sewiços realizados em consonância com

os indicadores previstos, que podera resultar no redimensionamento de valores a serem pagos

ao contratado, registrando em rclatório a ser encamiúado ao gestor do contrato.

12.4 O contratado fica obrigado a Íepanü, corrigr, remover, reconstruir ou substituir, as suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisorio.

12.5 O recebimento proviúrio tambem ficará sujeito, quando cabivel, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigiveis.

12.6 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de

fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e

encamiúá-lo ao gestor do contrato.

12.7 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

l2.E Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍe, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Tenno de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no pÍazo de (5) cinco dias, a contar da notificação do

contratado, às suas custas, sem preju2o da aplicação das penalidades.

12.9 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do

Íecebimento provisório, por servidor ou comissão desigrrada pela autoridade competente, após

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: l) Realizar a análise dos relatórios e de toda a

documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuâis pertinentes, solicitando

ao contÍatado, por escrito, as respectivas correções; 2) Emitir Termo Circunstanciado para

efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e

documentações apresentadas; e 3) Comunicar o contratado para que emita a Nota Fiscal ou

Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
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12.10 0 recebimento provisório ou definitivo não excluiÉ a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art.6", inciso XXIII,
alínea 'h', da Lei n" 14.13312021)

l3.l O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso Il, da Lei n.' 14.13312021 e Decreto

Municipal n. 158/GAB/PMR, de 8 de Julho de 2022.

13.2 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, conforme o caso,

serão;

a) Comprovação da capacidade operacional do fomecedor na execução de serviços

similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta

contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s)

fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, regularmente emitido(s) pelo

conselho profissional competente, quando for o caso.

13.3 A(s) certidão(ões) ou atestado(s) deveÉ(ão) comprovar, ainda, que o fomecedor possui

experiência mínima de (01) um ano "e/ou" na prestação de serviço similar ao do objeto da

contratação, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos

diferentes

13,4 apresentação de profissional(is), devidament€ registrado(s) no conselho profissional

competente, quando for o caso, detento(es) de atestado de responsabilidade tecnica por

execução de objeto de características semelhantes, para frns de conüatação.

13.5 Previamente à celebraçâo do contrato, a Administração verificaní o eventual

descumprimento das condiçôes para contÍatação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE/lvÍT;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Ceral da

União (https://www.portaltraÍlsparencia.gov.br/sancoes/cnep)

13.ó A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e também de seu

sócio majoritririo, por força do artigo l2 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela pútica de ato de improbidade administrativa, a proibição de
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contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoriuírio.

13.7 Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da empresa

apontadas no Relatório de Oconências da PGM.

13.8 A tentativa de burla seni verificada por meío dos vínculos socieuírios, liúas de

fornec imenio similares, dentre outros.

13.9 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

13.10 Para fins de contratação, deveú observar os requisitos de Habilitação Jurídic4 fiscal,

social e trabalhista.

14. ADEQUAÇÃO OnÇArrBnrÁRrA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação:

Orgão: 04 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Unidade: 0l - GesÍio da Educação

Projeto Atividade: 2.129 - Manutenção das escolas municipais.

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 15001001 - Outros Serviços de Terceiros - PJ (006E)

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sení indicada após aprovação

da Lei Orçamenüiria respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante

apostilamento.

Rondolândia-MT, I 1 de março de 2024.

L DONASCIMENTO SILVA
Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura
Decreto n' 2 I2/GAB/PMR/2023

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração do TR.

LU C VORETOCAVA
Agente lvo
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